
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

câmara
municipal

de inhambupe
vo

LEI Nº QU. Qt x uadho DE 1989

"aprova O convênio celebrado em

1º do março do 1989, entro a FUN

DAÇÃO TE ASSISRÊNCIA AO ESTUDAN-

7E, vinculada ao Ministério da

gaucação o a Prefeitura wunicipal

ae Inhenbupo"*

a Cêmexa Nunicipel de Inhanbupe, no uso das atridbu

ições que) lhe são conferidas,

termos

DECRETA
artigo 1º - rica reforendado € aprovado em todos 08

o lGonvênio firmado em 12,03.89, entre esta profeitura e-a

Fundação|de assistência ao Estudantes vinculada ao uginistério da

Educação que consiste pasicamente em assegurar complementação *

elimontar ao estudante do municípios

artigo 2º - Esta Lei entrará om vigor na deta da sua

publicação, rotroagindo seus cfeitos à date de assinatura do Con

vêniosa..... Dada no Paço da câmara Municipal do Inhembupe, 808
)

as do mês de
+ D. de 1989



GOVERNO DO ESTAD

ições que

termos O

Fundação
Educaçãos
glimentar

publicaçã
vênios

QE as

(a

LEI Nº DU. (0.2, «TE Peas
DE 1989

"aprova O convênio celebrado em

1º de março de 1989, entre a FUN

DAÇÃO DE ASSISRÊNCIA AO ESTUDAN-

TE, vinculada ao Ministério da

Educação e a Prefeitura Municipal

de Inhembupe"*

A Cêômara Municipal de Inhanbupe, no uso das atriby

1he são conferidas,
DECRETA
artigo 1º - Fica referendado e aprovado em todos os

honvênio firmado em 12.03.89, entre esta Prefeitura o a

de assistência ao Estudantes vinculada ao Ministério da

que consiste basicamente em assegurar complementação '*

ao estudante do municípios

artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

0» retroagindo seus efeitos à data da assinatura ão Con

Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambupe, aos
. Ó É

de 1989

Batista Santos
|

1º secretário


